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Prefeitura de

angu

TERNIo DE REFERENCIA l)O OBJETO

OBJETO; CONTRATAÇÃO l)E EIVIPRESA PARA LOCAÇÃO l)E SISTETVIA DE
GERENCIAMENTO DE AUTOS Dl: INI'RAÇÃO DE TRÂNSITO E EQIJÍPANIEN'1'0S
ELETRONICOS PARA ATENDER AS NF:CESSIDAI)ES DO DEI'ARTAl\'ll::NTO
N'ltlNICIPAL DE TRANSITO DE TIANGUA - CEAR.A.

1. DA FUNDAMl=NTAÇAO
1.1. Lei n. ' l0.520, dc 17 de .julho de 2002 c, subsidiariamente, pela Lei n. ' 8.66)6 de 21 de junho
dc 1993, com as alterações da Lei n. ' 8.883/94 e da T,ei n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n
123/2006 c suas alterações posteriores, Decreto Federal n'. l0.024/19, de 20 de setertlbro dc 2019
no que couber e demais legislações vigentes.

2. ESI'ECIFICAçÃO l)O OBJETO E CRITÉRIO DE .JULGAbTENTO
2.1. O presente termo de referencia é oriundo da solicitação dc despesa N' 2909202101-SEADNI
2.2. Critério dcjulgamento: MENOR PREÇO GLOBAL.

l Descrição do sen,iço de Sistema Gerenciamcnto de infrações

Cadastros cle: Agentes de trânsito;
Notificação ou aviso de autuação;
Membros da Junta Administrativa de Recursos de Iníração de Trânsito
Blocos de Auto de Inflação de Trânsito - AIT;
Cadastro de acidentes de trânsito
Correspondências postadas e devolvidas pela Empresa Brasileira de Camelos e Telégrafos

Importaçãt} de Arquivos dc Dados do DETRAN (iiiiplantação. consulta de lllacas. indicação
de condutor, repasse de pagamentos; arrecadados);
Processamento atuações: Geração da notificação de penalidade; Geração da notificação de
penalidade e disponibilizar no site da Prefeitura de Tianguá-CE o acesso para impressão
Consulta dc: Veículos, no sistema locale no sistema do DETRAN;
Implantação no sistema do DETRAN de dados de Notificação ou aviso de autuação;
Defesa prévia c posterior resultado de .julgamento;
Notificação de penalidade;
Recurso e posterior rcst-tltado dejulgamento;
Conversão em advertência; Exclusão de auto de infração dc trânsito;
Sub .judiçe para licenciamento
Sub .judicc para transferência;
Retirada de sub judice:
Trans ferênciajudicial;
Efeito suspensivo;
NTultas insubsistentes;
Indicação de inírator dif'erente do proprietário.
Emissão de documentos para pastagem
Aviso de autuação; Notificação de auttJaÇão;
Comunicado de adv'ertência;
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⑧
Comunicado dc defesa prévia;
Comunicado dc recurso:
Notificação de Penalidade
Açõcs financeiras de restituição de recurso ganho;
Ações financeiras de restituição de pagamento duplicado;
Baixa de pagamcntol
Realização das operações de Julgalnentrl de defesa prévia
Julgamento de recursos.

2 Descrição do serviço do Talonário clctrõnico: Smartphonc

Talonário cletrõnico: Smartphone com sistema operacional Android 7 ou superior; Display
colorido, com recurso ''touchscrcen", com tela de 5 polegadas ou superior; Memória RAM 2G;
Lançamento de ]nultas online c ol'lLline; Consulta a base nacional, verificando n veículo e
licenciamento do condutor; Gráfico dos principais pontos de notificação dc atuação; Geolocalização
dos pontos quc os agentes se encontram, real time, de acordo com seu apttrelho célula; I'osstJir
campo para o preenchimento da linlla, nome do condutor do veículo; Módulo de cadastro de
logradouros georefercnciadn do município de Tiangua(ofl'.linfa/on-lhe); Possibilitar a inclusão de
observações pré-definidas pelo órgão, para facilitar uso de textos comumcntc usados por alguns
enquadramentos, com possibilidade de completar manualmente com informações complementares;
Imprimir o AIT por meio de impressora térmica portátil; Garantir a segurança no trâmite de
infomaações: conexão segura, autenticação dc aparelhos e de operadores; Possuir interlbce que
pemaita agilidade no preenchimento do AIT; Possibilitam a fixação do local da ínlração e do
enquadramento, quando por opção do usuário; I'emlitir a inclusão de imagens vinculadas ao All
Registrar o código do equipamento e o código do agente nos dados do ATT lavrado; A solução
deverá prever e executar o controle de acesso, controlando níveis de permissões do usuário,
utilizando-se do conceito de grupo de acesso; Permitir a alteração da senha a qualquer tempo;
Sincronizar as senllas com a base de apoio para replicação para os outros dispositivos; Descarregar
os dados relativos às autuações somente para o Software de gestão de talonário clctrânico rcgistrado
em suas transições; Gerar e imprimir um espelho de AIT, contendo todos os dados e íbtos da
autuação caso exista; Emissão de relatórios gerenciais relacionados às imagens, dados. lotes c
respectivas situações detectadas;

3 - Descrição do serviço do Impressora Bluctooth:
impressora Bluctootll de: Ntétodo de impressão: linha de impressão Técnica; Largura de Iml)cessão
48mm (384dot); Largura do papc]: 58:L0 ] mm

2.3. Platlilha de EspcciHicações e Quantidades

ITEM E$PECiriÇAÇÃo
Sistema Gerenciamento de infrações. Cadastros dc: Agentes de
trânsito; Notificação ou aviso de autuação; Membros da Junta
Administrativa de Recursos de Inüração de Trânsito - JARI
Blocos de Auto de Inflação dc Trânsito -- AIT; Cadastro dc
acidentes de trânsito; Correspondências postadas e devolvidas
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -- ECT;
Importação de Arquivos de Dados do DETRAN (implantação.
consulta de plqçqi, ipçliçqç49 qç Slgllqutor. renasce. dc

UND

Mês
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pagamentos; anecadados); Processamento atuaçõcs: Geração da
notificação de penalidade; Geração da notificação de penalidade
c disponibilizar no site da Prefeitura de Tianguá-CE o acesso para
impressão. Consulta de: Veículos, no sistema lacaio no sistema
do DETRAN; Implantação no sistema do DETRAN dc dados de
Notificação ou aviso de autuação; Dcttsa prévia e posterior
resultado de julgamento; Notificação de penalidade; Recurso e
posterior resultado de julgamento; Conversão em advertências
Exclusão de auto de infi'ação de trânsito; Sub .judice para
licenciamento; Sub judice para transferência; Retirada de sub
udicc; Transferência judicial; Efêita suspensivo; l\.luras
nsubsistcntes; Indicação de inürator diferente do proprietário

Etnissão de doculncntos para pastagem: Aviso de atJtuaÇão;
Notificação de autuação; Comunicado dc advertência;
Comunicado de defesa prévia; Comunicado de recursos
Notificação de Penalidade. Ações financeiras dc restituição de
recurso ganho; Açõcs financeiras de restituição de pagamento
duplicado; Baixa de pagamento; Realização das operações de
Julgamento de defesa l)révia: Julgamento de recursos.
Talanárío eletrõniço; Smartphone com sistema operacional
Android 7 ou superior; Display colorido, com recurso
touchscreen'', com tela de 5 polegadas ou superior; Memória

RAM 2G; l,ançamento de ]nultas online e off-lide; Consulta a
base nacional. verificando o veículo e licenciamento do condutor;
Gláflco dos principais pontos de notificação de atuação;
Geolocalízação dos pontos que os agentes sc encontram, real
time, de acordo com scu apareltlo célula; Possuir campo pata o
preenchimento da linha, nome do condutor do veiculo; M(}dulo
de cadastro de logradouros gcorctêrenciado do inunic.ópio de
I'iangua (ofFline /on-tire); Possibilitar a inclusão de observações
pré-definidas pelo órgão, para facilitar uso de textos comumcnte
usados por alguns enquadramentos, com possibilidade dc
completar manualmente com inlbrmações complementares:
Imprimir o AIT por meio de impressora térmica portátil; Garantir
a segurança no trâmite de informações: conexão segura,
autenticação de aparelhos c de operadores; Possuir {nterfbce que
pemlita agilidade no preenchitnento do AIT; Possibilitar a
fixação do local da inttação e do enquadramento, quando por
opção do usuário; Pemlitir a inclusão de imagens vinculadas ao
AIT; Registrar o código do equipamento c o código do agente
nos dados do ATT lavrado; A solução deverá ])rever e executar o
controle de acesso, controlando níveis de permissões do usuário.
utilizando-sc do conceito de grupo de acesso; Permitir a alteração
da senha a qualquer tempo; Sincronizar as senhas com a base de
apoio para replicação para os outros dispositivos; Descarregar os
dados relativos às autuaçõcs somente para o Software dc gestão
de talonát-io eletrânico registrado cm suas transições; Gerar c
imprimir um espelho de All', contendo todos os dados e fotos da
autuação caso exista; Elliissão dc relatórios gerenciais
relacionados às imagens, dados, lotes e rcspcctivas situações
detectadas;

Mês 12

Impressora Bluetooth de: Método de impressão: linha de
mprcssão Térmica; Largura de impressão: 48mm (384dot);
Largura do pape[: 58#0] mm.

l\.lês 12
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3. REFERENCIAL DOS PREÇOS QIJANTIDAI)ES 1: ESPECI}'ICAÇOES
3.]. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo actor de
Cotação de Preços do Município de Tianguá/CE, constando nos autos do processa.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSll)ADE Do OBJETO
4.1. Justifica-se a contratação de empresa quc forneça Talonário Eletrânico, com o objetivo de
atender as necessidades do DEPARTAMENTO N,ÍUNICIPAT, DE TRANSllO ROr)OVIARIO-
DEMUTRAN- órgão vinculado à Secretaria de Administração do Município de Tianguá/Ce.

5. DA PROL'OSTA DE PliEÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo
do interessado, manuscrita en] letra de forma em tinta não lavável ou conücccionada por mácluina,
impresso por computador ou qualquer processo eletrõnica, datada c assinada(sobre n carimbo ou
equivalente) pelo titular ou proposto, sem etncndas, usuras ou entrelinhas
5.2. A proposta de preços deverá scr apresentada seguindo o modelo padronizado no aílcxo do
edital. contendo
5.2.1. A modalidade c o número da licitação;
5.2.2. Endcreçamento ao Pregoeiro do Município dc Tianguá/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, confbmle c
caso, e se houç'er, número do telefone/fax, e endereço eletrânico
5.2.4. Prazo de execução dos serviços de 12 (doze);
5.2.5. 1'razo dc validade não iníêrior a 60 (sesscnta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade dc medida consignada no
edital, bcm como valor globalda proposta de preços por extenso.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor
globaldo lote c/ou da proposta em algarismos e por extenso
S.2.8. Quantidade ofertada por item, observando o disposto neste termo de referência:
5.2.9. Declaração da licitante quc, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tríbt.tios,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e conaerciais, taxas, fretes, seguros, des]ocamcntos (]e
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitados

ORiENTACÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE t'nEtOS EscRiTAS
5.3. Os preços constantes da proposta dc preços (]o licitantc de'ç'farão conter apenas duas casas
decimais após a vírgula, cabendo ao licitantc proceder ao arredondamento ou desprezar os
números após as duas casas decimais dos centavos, c deverão scr cotados em moeda corrente
nacional
S.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
argumento não previsto em lei
5.5. Se tratando dc julgalllento por menor preço por item, ocorrendo discrepância entre os llreços
unitários c totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote, somatório
ou a multiplicação errada que influenciar no valor total do lote íinplicará na desclassificação da
licitante no referido lote
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão scr rigorosamente conferidos pelos licitantcs.
5.6.1. A prol)testa de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade
S.7. A apresentação da proposta dc preços implica na ciência clara dc todos os termas do edital ç
seus anexos, cm especial quanto à especificação dos serviços c as condições de participa(P
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competição, julgamento e formalização de contrato, bem como a aceitação e sujeição integral às
suas disposições c à legislação aplicável, notadamentc a l,ei N'. l0.520/02 e l,ei N'. 8.666/93,
alterada e consolidada
S.8. Na análise das propostas dc preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preço unitário,
Ihcujtando-lhc, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidadc com este itens
5.10. Somente serão acentos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido c
recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à lícitante fazer qualquer
adendo aos entregues ao Pregoeiro.

3.11. DA PROVA DE CoNCEll'O (PoC)
5.11.1. A primeira licitante, provisoriamente classificada, deverá comprovar, através dc Prova de
Conceito (POC), quc atende aos requisitos constantes neste termo de referências
5.11.2. A Prova de Conceito consistirá da apresentação do software/sistema objeto desta licitação;
5.11.3. A POC permitirá a averiguação prática das fiincionajidades e características do
sistema/soítu,ate c sua real compatibilidade com os requisitos deste termo de ref'erência;
5.11.4. A prova de conceito deverá ser realizada cm local e horário a ser definido pelo presidente no
dia da licitação;
5.11.5. A primeira licitante, provisoriamente classificada terá o prazo máximo de 3 dias úteis a
partir da convocação para apresentar o sistema à Secretária de Administração.
5.11.6. O software necessários para a realização da prova dc conceito são de inteira
responsabilidade da licitantc provisoriamente classificada;
5.11.7. Não será permitido, durante a realização da prova de conceito, uso de apresentações en]
slides ou vídeos quando tratarem da confirmação dos requisitos constantes no termo de referência
do Edital;
S.11.8. A inüação de quaisquer das regras estabelecidas neste capitulo dcsclassiflcará a licitante.
5.11.9. A prova de conceito a\,'alvará os itens abaixo relacionados com os critérios Satistàtório ou
Não Satisfatório. sendo ao final da Prova de Conceito, emitido Laudo Avaliativo com o Resultado
Aprovado ou Reprovado, devidamente justificado, para os requisitos abaixo

l)cscrição do serviço de Sistema (;ercnciamento de infraçõcs

Cadastros de: Agentes de trânsito;
Notificação ou aviso de autuação;
Membros da Junta Administrativa de Recursos dc Infração de Trânsito -- JARl;
Blocos de Auto dc Infração de Trânsito -- AIT;
Cadastro dc acidentes de trânsito;
Correspondências postadas e devolvidas pela Empresa Brasileira de Correios c Telégrall)s

Importação de Arquivos dc Dados do DETRAN(implantação, consulta de placas, indicação
de condutor, repasse de pagamentos; arrecadados);
Processamento atuações: Geração da notificação de penalidade; Geração da notillcação de
penalidade c disponibilizar no site da Prefeitura de Tianguá-CE o acesso para impressão.
Consulta de: Veículos, no sistema locale no sistema do DETRAN;
Implantação no sistema do DETRAN de dados de Notificação ou aviso de autuaçãa
Dc6esa prévia e posterior resultado de julgamento;

Notinlcação de penalidade; . .....,

ECT
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Recurso e posterior resultado dc julgamento;
Conversão em advertência; Exclusão de auto dc inlfação de trânsito
Sub judice para licenciamento;
Sub judice para transferência
Retirada de subjudice;
Transíêrência judicial;
Efeito suspensivo;
Multas insubsistentes:
Indicação dc infrator dif'erente do proprietário.
Emissão de documentos para pastagem:
Aviso de autuação; Notificação de autuação;
Comunicado de advertência;
Comunicado de defesa prévia;
Comunicado de recurso;
Notificação de Penalidade
Açõcs financeiras de restituição de recurso ganho;
Ações financeiras de restituição de pagamento duplicado;
Baixa de pagamento;
Realização das operações de Julgamento de dcf'esa prévia;
Julgamento de recursos.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. Os interessados não cadastrados no Município dc Tianguá/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N'. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à ])resente licitação mecliantc a
apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo I'regoeiro quanto
a sua autenticidade e o seu prazo dc validade.
6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO .IUltIDICA
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no rcgistro público de
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da ]icitante ser a sucursa], .H]ia] ou
agência, apresentar o registro da Junta Olldc opera com aç'erbação no registro da Junta onde tem
sede a matriz
6.2.2. ATO coNSTI'rUTiVO. ESTATtJTO ou CONTRATO SOCiAl, E TODos os SELAS
ADITIVOS E/OU ULTIMO ADITIVO CONSOI,IDADO em vigor devidamente rcgistrado no
reÊistro público de empresa mercantil da Junta C'nnlercial. em se tratando dc sociedttdes
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro
da Junta onde opera com avcrbação no registro da Junta onde tem sede a matriz
(i.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - cxccto
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria cm
exercício; devendo. no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde
tcm sede a matriz.
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, cm se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
t\incionamento no País. e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3. RELATIVA À RE(;ULARll)ADE FISCAL E TRABALlllSTA
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6.3.1. Prova de inscrição na Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas(CNP.l);
6.3.2. Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes estadual(FIC) ou municipal, coníbrine o
caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao scu ramo de atividade c
compatível com o objeto contratual;
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dí\ida Atina da União (inclusive
contribuições sociais), com base na Prlrtaria Conjunta RFB/PGFN n' 1.75 1, de 02/10/2014;
6.3.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
6.3.5. 1'rova de Regularidade rejatix a a Fazenda Municipal do domicí]io ou sede da ]icitantc ((]era]

6.3.6. Prova dc regularidade relativa ao fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS);
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa, lias termos do Título Vll-A das Consolidações das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943.
6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
6.4.1. Certidão negativa de lblência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;
6.4.2. Balanço Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lci, que comprove a boa sita.ração financeira da c]nprcsa, vedada a suta
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais,
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

ou ISS)

a.l) Observações: serão considerados acentos como na fonna da lei o balanço patrimoniale
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404.'76 (saciedade anónima)
Publicados em Diário Oficial:
Publicados em jornal dc grande circulação; ou,
Pclr fbtoçópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante

a.1.2) Sociedades por cota dc responsabilidade limitada (LTDA)
Por íbtocópia do Livro Diário, inclusive com os Tendas de Abertura c dc Encerramentc},

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente;

Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábcis devidamente rcgistrados ou
autenticadas na .junta Comercialda scdc ou domicílio da licitantc.

a.1.3) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n' 123, dc 14 dc
dezembro de 2006 - estatuto das N4icroempresas e das Empresas de Pequeno Porte ''SIMI'LES":

Por fotocópia do Livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura c dc Encenamento.
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou eln otltro órgão
equivalente;

Fotocó])ia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente rcgistrados ou
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio cla licitante

a.1.4) Sociedade criada no exercício cm curso
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente rcgistrado ou autenticado na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;
O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador

ou por outro profissional equivalente, devidamente rcgistrado no Conselho Regional dc
Contabilidade, ligando, pois, estas sociedades dispensadas da análise dos índices do balanço.

a.2) Os índices que comprovação a boa situação da empresa são os seguintes:
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i. UQuioEZ GERAL, (LG)
LG - (AC + RLP) : (PC ] ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

í. UQuiOKZ CORRENI'E (LC)
LC -(AC : PC) MAIOR OU IGIJAL A 1,00

m. soi.VENciA GERAL. (SG)
SG - (AT) : (PC + ELP) MAIOR OU IGIJAT
ONDE
AC - ATIVO CIRCULAN'l'E
PC - PASSIVO CIRCULAN'l'L
RLP - REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXI(}lVEL A LON(}(.) PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG LIQUIDEZ GERAL
LC LiQuinEZ CORRENTE
SG SOLVÊNCIA GERAL

A 1,00

a.3) Quanto à qualificação econõlnico-financeira no tocante à exigência de balanço patrimonial.
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por meio do Acórdão
116/2016-Plenário, posteriormente referenciado pelo recente Acórdão 2.145/17-Plenário, o TCU
adotou posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrumento convocatório. No
ctlSO

:(.-) refutando argumento da representante quc alcgax-a
que a validade dos balanços antigos andar-sc-ia cm 30
de abril, quando já teriam quc ser apresentados os
dcinonstrativos ano contábil de relêlência, o Tribunal
entendeu que deveriam scr sopesados outros princípios:
como o da razoabilidade e o da economicidade, dente a
um rigorismo excessivo e à possibilidade dc reconhecer
como válidas ambas as datas, tanto a do (.:ódigo Civil
quanto a da Instrução Normativa da Receita Federal
(Acórdão TCU 2.145/17-Plenário)

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentida dí} estabelecimento dc dois prazos
distintos, a depender da adição ou não do Sistema Público dc ICscrituração Digital: o último
dia útil dc maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional,
até o último dia útil do mês de ju]ho de 2021, conforme instrução Normativa RF]] n' 2023, de
28 de abrilde 2021; c 30 de at)ril àquelas que não o utilizam.

6.5. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO TECNICA
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado
coilaprovando aptidão da licitante para desempenho de atíx idades compatível com o objcl:q
licitação.
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6.6. DE$TAIS DOCUMENTOS DE lIABILITAÇAO
6.6.11. Declaração dc que, em cumprimento ao estabelecido na Lci N'. 9.854, de 27/10/1999:
publicada no DOU de 28/10/1999, c ao incisa XXXITI, do art. 7', da Constituição l;edetal, não
emprega menores de 18(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou insitlubrc. nem et)lprega
menores de 16(dezasseis) anos cm tuba\ho a\gum, salvo na condição de aprendiz, zt partir dc 14
(quatorze) anos, conlnrme illodelo constante dos anexos do edital;
6.6.2. Declaração, sob as ])enalidades cabíveis, de que a licitante não foi declaradíl inidâl)ca para
licitar ou contratar com a administração pública, nos tempos do incisa IV do art. 87 da Lei N'.
8.666/93 e da inexistência dc í'ato supcrveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos do
edital(art. 32. $2', da l,ei N'. 8.666/93)

ORIENTACAO SOBRE A FASE l)E HABILll'A(Ao
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Tianguá/CE, a documentação
mencionada nos subitens 6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do CertiGlcado de
Registro Cadastral (CRC) junto an Município dc Tianguá/CE (assegurado, neste caso, aos demais
licitantes, o direito dc acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados
nos subitens 6.5 e 6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.7.1. A documentação constante do Cadastro de Fomecedores do N'município de Tianguá/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto no edital.
6.8. Para a habilitação jurídica, Q licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento,
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, betll como as de íàlência c
concordata/recuperação .judicial, caso exigidas neste Termo dc Referência, quc não apresentaram
expressamente o scu período de validade, deverão tcr sido emitidas nos 60 (sessenta) diits anteriores
à data marcada para o recebimento dos cnx-'elopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes dc habilitação club foretll abertos integrará os atltos
do processa licitatório c não será devolvida
6.10.1. Os envelopes çom os documentos relativos à habijitaçãn dos licitantes não declarados
classe picados ao finalda fase dc competição poderão ser retirados por seus rcplesentantcs na própria
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do Pregoeiro. devidamente lacrados.
durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que
sejam retirados, serão destruídos.
6.11. Será habilitado o licitante quc não atender as exigências deste Termo de Referência referentes
à f'ase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma.

7. DoTAÇOES ORÇAbqENTARIAS
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste tcmlo de referência correrão à conta dc
recursos cspecínlcos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes ao Secretaria dc
Administração, na seguinte rubrica orçamentária: 03 0301 04.122.0006.2.013 -- MANUTENÇÃO
DAS ATIVIDADES DO DEMIJTRAN. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 -- Otltros Será'aços de
Terceiros -- Pessoa .Jurídica -- 33.90.40.00 -- SERV. TECNOLOGIA
iNFORNÍAÇAO/COMUNICAÇÃO Recurso: Próprio

8. DA FORNIALIZAÇAo DO CONTRATO
8.1. As obrigações dccorrcntes da licitação serão lbrmalizadas através dc CONTRATO. celebrado
entre o Nlunicípio de Tianguá/CE, através da Secretas% Gestora, representada pelo Sccretlqi
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C)rdcnador dc Despesa, e o(s) ltcitantc(s) vencedor(es), que observará os tcmaos da Leí n.' 8.666/t)3
da Lei n.' l0.520/02, do cditale demais normas pertinentes
8.2. 11omologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Tianguá/CE convocará o
licítantc vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra no Edital
8.3. Incumbira à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos nlcíos legais.
8.4. O contrato poderá ser alterado em conlomlidade com o disposto no Art. 65 da Lci n' 8.666/93
8.5. O contrato vigorará pelo período de 12 (doze) meses a contar a partir da data dc sua
assinatura.

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços licitados/contratados serão executados ]nediante
expedição de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que
indicarão os quantitativos a serem executados, de acordo com a conveniência c oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidadc financeira da Contratante.
9.1.1. A ordem dc serviço emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva cluantidade,
devendo ser entregue ao contratado no scu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida vía e-mail ao scu endereço eletrõnico, cujos dados constem do
cadastro de fomecedorcs ou do próprio contrato.
9.1.2. Observadas as determinações c orientações constantes da ordem dc serviço, o contratado
deverá fazer a execução dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, ol)ortunidade
em que receberá o atesta declarando a execução do serviço.
9.1.3. O aceite dos serviços ])elo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do contratado
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo do
edital quanto aos serviços prestados.
9.2. DO PRAZO E LOCAL, DE EXECUÇÃO: Os scr\içou licitados deverão ser iniciadas de
imediato a contar do reccbimejlto da ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no localdcílnído
pela Secretaria Gestora, observando rigoroszlmcnte as especificações contidas no lcrmo de
Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes dc sua proposta.
9.2.1 0s serviços licitados deverão ser executados pelo período de 12 (doze) meses, a contar do
recebimento da Ordem de Serviço pela administração, no local definido ])ela contratante
9.2.2. Para os serviços Dueto deste certame, deverá scr emitida natura e nota fiscal cm nome do
),município de TIANGUA/CE.
9.2.2.1. As informações necessárias para emissão da natura e nota fiscal deverá ser requerida junto a
contratante.
9.2.2. No caso de constatação da inadequação dos serviços prestados às normas e exigências
espcciücadas no edital e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições,
sob pena dc aplicação das penalidades cabíveis, na íbnna da lei e deste instrumento.
9.2.3. As prorrogações de pra/o serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e
conveniência atestado pelo btunicípio de Tianguá/CE
9.3. Os serviços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas
no temia de referência, nos anexos do edital c disposições constantes de sua proposta de preços,
bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos
os impostos, taxas e quaisquer ónus dc origem federal, estaduale municipal, bcm como, qt.taisquer
encargos judiciais ou extrajudiciais, soam trabalhistas, previdenciários, fiscais e cninerciais
rcsultantcs da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusa've com relação a terceiros, c
aindan

\
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto clo
serviço em quc se verificarem vícios, defeitos ou incorrcções;
b) Responsabilizar-se pelas danos causados diretamcntc à Administração ou a terceiros. decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução drl será-iço. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser comtlnicadas
aos seus superiores cm tempo hábil para a adição das medidas cona,'enientes:
d) A execução do serviço devc se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
serviços caos órgãos solicitantcs.

li). DO PREÇO, 1)o PAGAXIEXTO, REAJUSTE E REl:QljILIBR10 ECoNONllCo
FINANCEIRO
1{).1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciáHos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos dc
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos será'iços
licitados, inclusive a margem dc lucro.
l0.2. PAGAMENTO: O pagamento será íêito na proporção da execução dos serviços solicitados.
segundo as ordens de serviço expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor cla despesa, acompanhadas clãs certidões federais.
estaduais e municipais do ]icitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da
proposta
It).2.1. O pagamento será elêLuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação
tratada no $!!bilçla..!.Q2, observadas as disposições editalícias, através de crédito na conta bancária
do contratado ou através de cheque nominal
l0.3. REAJUSTE: Os valores contratados não serão reajustadas antes de decorrido o })criado de 12
(doze) meses.
l0.4. REEQUll,éBRiO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrcvircm íhLos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadorcs ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, en] caso de lbrça maior, caso fortuito ou I'ato do príncipe.
configurando álea económica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação quc
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retübtlição da Administração
para a justa remuneração do serviço, objetivando a naanutenção do equilíbrio econânlico-financeiro
iniciando contrato, na forma do art. 65, 11, "d" da Lci N'. 8.666/93, alterada e consolidada

1 ] . DAS SANÇÕES
ll.l. O licitantc que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, não assinar
o termo dc contrato, deixar dc entregar ou apresentar documentação làlsa exigida alara o certame.
ensejar o retardamento da execução do serviço, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar
na execução do serviço, comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude fiscal, ficará impcdiclo
de licitar e contratar cona o Município de Tianguá/CE e será dcscrcdcnciado no Cadastro do
Município de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos. scm prejuízo de aplicação das
seguintes muitas e das demais çolninaçõcs ]egais
1. Ntulta de 20%(vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado;
h) Apresentar documentação falsa exigida para n certame;
c) Não manter a proposta ou lance; Âq
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d) Fiaudar na execução do contrato;
e) Comportar-sc de modo ínidõneo;
IT. Multa moratória de 0,3%(três décimos por cento) por dia de atraso na entrega dc qualquer
objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do
cadastro de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15%(quinze por cento) sobre o valor do
serviço, caso sda interior a 30(trinta) dias, nc] caso dc retardamento na execução dos sewiços
llT. Multa moratória de 20%(vinte por cento) sobre o calor do serviço, na hipótese de ttLrasc)

superior a 30(trinta) dias na execução do serviço:
11.2. Na ]lipótcse de ato ilícito, outras ocorrências quc possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, desde quc não caiba a aplicação de
sanção mais grave. ou descumprimento por parte do licitante dc qualquer das obrigações deHtnidas
neste instrumento, no contrato ou cm outros documentos que o complemcntem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prcluízo das demais sanções previstas na Lei N'. 8.666/93,
alterada c consolidada, e na l,ei N'. l0.520/02, as seguintes penas
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) subi'e o valer Dueto da requisição, ou do
valor globalmáxímo do contrato, conforme o caso;
11.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo dc 05 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento dc Arrecadação
Municipal -- DAM
11.3.1. Se o valor da multa não far pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitantc Jizerjus
11.3.2. Em caso dc inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cc>brado
administrativamente ou inscrito como dívida atava do município e cobrado mediante processo dc
execução fiscal, com os cncai'gos correspondentes.
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicitdas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao cclntradit(brio c à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de dcf'esa:
a) 05(cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente dc multa e advertência;
b) lO (dcz) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar cota o blunicípio dc
Tianguá/CE e dcscredenciamento no Cadastro de Fomecedorcs do Município dc Tianguá/CE pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.
11.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos
f'alas. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente c,
devidamente instruído, pelo Pregoeiro à Procuradoria Geral do l\município para apuração. Nos casos
ligados a fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competcitte à
Procuradoria.

12. DA I'lSCALIZAÇAO E GERENCIA DO CONTRATO
12.1. A execução do contrato será acompanhada c fiscalizada per servidor especialmente designado
peia Secretaria dc Administração, dc acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N'. 8.666/'93
doravante denominado GERENTE DE CONTRATO.
12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento
justiHlcadamente, caso haja necessidade por parte da contratante.
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13. DISPOSIÇÕES FINAIS
]3.1. Este termo dc ref'erência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na
modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e suficientes. ficando
proibido por este tempo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ot.iltustrcm o
carátcr competitivo e estabeleçam preferências ou destinaçõcs em razão dc naturalidtldc dos
licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação,
conforme disposto nos incisos 1, TI c 111 do art. 3' da Lei N'. l0.520/02

//'\.. 'l-ianguá-Cc, em 15 de outubro de 2021

ENiANl;ELA DE BRl+0 boNTENEI.E
sr.CRETÁRIA DE AnUiNiSI'KAçÃO
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